
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I JiQ 588/65 RE VOGADA 
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GERALDO NOGUEIRA DA sr�YA, Prefeitó Muhicipal de Caragua-'. 
ta tuba, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promul.go a 
seguinte Leis 

AJ:tigo 111 - Em tÔda ex:tensão da Av. Dr. Arthur Costa Filho, desde a 
a barra do Rio Santo Antônio até a barra do Rio lpiran
ga, compreendendo ainda todo o primeiro quartell'ã<> da 
praia 1 as construções obedecerão as seguintes exigênci
as: 
I - os <ld11'!cios não poderão ter mais de 4 pavimentos -

inclusive o pav1mento térreo que será de pilotis com 
área totalmente livre destinada a recreação ou gual'• 
da de veículos, não tendo qWllquer vedação à eicceção 
das colunas normais de sustentação do prédio (pilo.
tis), espaço para escadas e elevadores, sala de re
cepção ou portaria quando se tratar de estsbelecimen 

• • 
to hoteleiro, BKleuindo-se das ax:igencias deste item 

II - os prédios até dois pavimentos, 
II - Os prédios deverão apresentar o Últ1mo pavimento, -

sem saliências com aparência plana. 
III - Deverão ser de aparência moderna formando um conjun-

• • 
to harmonioso e arquiteton1co. 

IV - O comércio poderá flcar situado nas sôbre-lojas. 
Artigo 2Q - �1eam mantidas as exigências e proibições constantes das 

Leis 1241 de 8 de janeiro de 1.953, e 139, de 28 de maio 
de 1.953, à em:ceção do Artigo 32 da Lei 124, ci'Cada, que 
fica revogado a paJ'tir da dats da publicação desta Lei. 

Artigo 3c - Esta Lei entrará em Vigor na datn de sue. publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 20 de maio de 1.965 
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